
Lei n.º 71/2018, 
de 31 de dezembro 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea g) do artigo 161.º da Constituição, o 
seguinte: 

(…) 

Artigo 326.º 
Alteração à Lei n.º 7/2001, de 11 de maio 

O artigo 6.º da Lei n.º 7/2001, de 11 de maio, que adota medidas de proteção das uniões de facto, 
na sua redação atual, passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 6.º 
[...] 

1. ... 

2. A entidade responsável pelo pagamento das prestações, quando entenda que 
existem fundadas dúvidas sobre a existência da união de facto, pode solicitar meios 
de prova complementares, designadamente declaração emitida pela Autoridade 
Tributária e Aduaneira ou pelo Instituto dos Registos e do Notariado, I. P., onde se 
ateste que à data da morte os membros da união de facto tinham domicílio fiscal 
comum há mais de dois anos. 

3. Quando, na sequência das diligências previstas no número anterior, subsistam 
dúvidas, a entidade responsável pelo pagamento das prestações deve promover a 
competente ação judicial com vista à sua comprovação.» 

Artigo 351.º 
Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor a 1 de janeiro de 2019. 


